
sim entendidos aqueles cuja ocorrência te~ 
nha tido início mas não esteja completa 
nos termos do art. 116", é o que dispõe 
o art. 105 do CTN. 

Vigente a legislação, e não se contesta 
a vigência do art. 19 da Lei n9 91/72, 
em janeiro de 1913, diz Aliomar Baleeiro, 
"tem eficácia imediata sobre os fatos ge
radores que se produzem daí por diante 
ou que, já existentes, ou iniciados, ainda 
não se consumaram" (Direito Tributário 
Brasileiro, 6" ed. p. 376). 

O lançamento. diz a lei, art. 144 do 
CTN reporta-se à data da ocorrência do 
fato gerador da obrrigação e rege-se pela 
lei então vigente, ainda que posteriormen
te modificada ou revogada. 

Certo a licença foi anterior, mas tal 
procedimento não tem o poder de afastar 
os pr6prios termos da lei que considera 
o fato gerador do ICM, a entrada da mer
cadoria no estabelecimento do importa~ 

dor. Lei n9 91/72, art. 19, lI. 
Aliás, assim entendeu o eminente Mi

nistro Thompson Flores, no RE n9 79951-
SP, de que foi relator. 

Como bem observou o eminente Mi-

nistro Oswaldo Trigueiro, o sistema tri
butário delineado pela Constituição ere
gido pela legislação complementar em vi~ 

gor, impõe essa solução, sem embargo dos 
prejuízos que possam resultar aos impor
tadores. 

Por esses motiv~, conheço do recur
so, mas lhe nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 81174 - SP - ReI., Ministro 
Cordeiro Guerra. Reete., Guarboa Indus
trial e Importadora Ltda. (Adv., Mário de 
Paula Nascente). Recdo., Estado de São 
Paulo (Adv., Eugemir Bemi). 

Decisão: Conheceram do recurso, mas 
lhe negaram provimento. Unânime. Au
sente, ocasionalmente, o Ministro Leitão 
de Abreu. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Xavier de Albuquerque e Cordeiro 
Guerra. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Leitão de Abreu. Procurador
Geral da República, substituto, Dr. Oscar 
Corrêa Pina. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - IMPORT AÇ.-IO 

- Não estão sujeitas ao imposto sobre circulação de mercado
rias as que entrarem no estabelecimento do importador, livres do im
posto de importação. 

Interpretação da Lei nQ 91, de 1972. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Estado -de São Paulo versus Trevisan &., Zago Uda. e outros 
Recurso extraordinário n9 79037 - Relator: Sr. Ministro 

. OSWALDO TRIGUEIRO 

ACÓRDÃO Turma do Supremo Tribunal Federal, na 
conformidade da ata do julgamento e das 

Vistos, relatados e discutidos estes au- notas taquigráficas, por unanimidade de 
tos, acordam os Ministros da Primeira votos, não conhecer do recurso. 
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Brasília, 27 de agosto de 1914. Oswaldo 
Trigueiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: O 
Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo confirmou sentença ccncessiva de 
segurança (fls. 69), assim fundamentada: 

"Trata-se de afirmar se devido Oll não 
o imposto sobre circulação de mercado
rias na entrada de mercadoria cuja im
portação estiver isenta do imposto de 
competência da União. 

In casu, segundo a digna autoridade coa· 
tora, as mercadoro'as não estão isentas do 
imposto de importação, mas sujeitam-se 
à alíquota zero. 

E se dispõe a provar que a expressão 
isenção não equivale à figura da não in
cidência, representada pelos termos livre 
ou alíquota zero. Em outras palavras, a 
alíquota zero indicaria a hipótese de não
incidência. 

Ora, isenção é a dispensa do pagamen
to do tributo devido. E, obviamente, só 
se pode isentar o que esteja .fl priori tri

butado. 
Rubens Gomes de Souza define isenção 

como (> "favor" fiscal concedido por lei 
que consiste em dispensar o pagamento de 
um tributo. Na isenção, o tributo é devido, 
porque existe a obrigação, mas a lei dis
pensa (> seu pagamento; por conseguinte, 
a isenção pressupõe a incidência, porque 
é claro que só se pode dispensar o paga
mento de um tribllto que seja efetivamen
te devido. A isenção depende de lei ex. 
pressa, justamente por ser uma excessão 
li regra de que, verificado o falo gerador, 
é devido (> tributo." 

A nlíe:rincidência é a não-ocorrência do 
fato gerador. Não há disposição legal que 
tenha previsto o fato gerador. 

Na não-incidência não há obrigação tri
butária; na isenção, há a obrigação tri-
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butária, apenas que o Fisco dispensa li. sa
tisfação dessa obrrigação. Em poucas pa
lavras, na não-incidência não há fato ge
rador; na isenção, há o fato gerador com 
a dispensa do tributo. 

No caso dos autos, ocorreu o fato ge
rador do imposto de importação; tã·só a 
administração houve por bem fixar ao 
cálculo desde imposto a alíquota zero. Isto 
ê, resolveu não cobrar qualquer imposto; 
isto é, resolveu dispensar o pagamento do 
tributo; isto é, resolveu conceder isenção 
do tributo. Os pressupostos são os mes
mos: há fato gerador; há obrigação tribu
tária; apenas o Fisco não· quis cobrar o 
imposto; dispensou (> sujeito passivo da 
obrigação tributária; ao invés de conside
rar isento, resolveu fixar a alíquota zero; 
Iro;a de palavras, nada mais, zero é na
da, nada é isenção. 

Estando as mercadorias importadas isen
tas do imposto de importação, estão isen
tas do ICM, nos termos do art 19, li 49', 
inc. VI, do Decreto-lei n9 406/68." 

Daí o recurso extraordinário da Fazen
da Estadual (fls. 101), que foi admitido 
(f!s. 121) e regularmente processado, sen
do-lhe favorável o parecer da Procurado
ria-Geral da República (fls. 138). 

VOTO 

o Sr. Minístro Oswaldo Trigueiro (Re. 

lator): Reportandtrme ao entendimento 
firmado pela Turma, em casos idênticos 
(RE nl? 77 186 e RE n9 77 712), não co
nheço do recurso. 

FXIRATO DA ATA 

RE n'? 79 037 - SP - ReI., Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Recte., Estado de São 
Paulo (Adv., Evangelista Grazioza C. 
Marcondes). Recdos., Trevisan & Zago 
Ltda. e outros (Adv., Marco Antonio N. 
MartorcUi). 



Decisão: Não conhecido, unanime
mente. 

Presidência do Sr. Ministro Oswaldo 
Trigueiro. Presentes à Sessão os Srs. Mi-

nistros Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão, 
Rodrigues Alckmim, e o Dr. Oscar Cor. 
rêa Pina, Procurador-Geral da República, 
substituto. 

lMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - EXPORT A
çÃO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO 

- A circunstância de ser o produto industrializado, destinado 
à exportação, não obsta a incidência do imposto sobre circulação de 
mercadorias, ainda que deferido sobre a respectiva matéria-prima. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Rio Grande do Sul versus PIRlSA - Piretro Industrial S.A. 
Recurso extraordinário n9 79 448 - Relator: Sr. Ministro 

TUOMPSON FLOREs 

ACÓBDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, na 
conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e dar-lhe pr~ 
vimento. 

Brasília, 9 de dezembro de 1974. Thomp
son Flores, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Thompson Flores: O 
bem lançado despacho do nobre Presiden
te, Des. Pedro Soares Muiíoz, retrata com 
fidelidade a controvérsia. 

E diz, fls. 93-8: 
"Vistos etc. 
1. PIRISA - Piretro Industrial S.A., 

companhia sediada r:o Rio de Janeiro e 
com estabelecimento na cidade de Ta
quara, impetrou mandado de segurança 
contra ato do Sr. Diretor-Geral do Te-

souro do Estado do Rio Grande do Sul. 
alegando que a notüicação por ela rece
bida a 23. 10 . 69 é ilegal, posto que pre
tende compelir a autora ao recolhimento 
de imposto sobre circulação de mercado
rias de que, nos termos da notüicação, se 
teria tornado responsável em razão de 
düerimento estabelecido em lei estadual. 

Julgando a ação, a 3'" Câmara Cível, em 
decisão unânime, concedeu a segurança 
através de acórdão assim ementado: "Im
posto de circulação de mercadorias. "Ex
portação de produto industrializado. Imu
nidade tributária. O diferimento da inci. 
dência do ICM, pelo Estado do Rio 
Grande do Sul, da saída da matéria-pri
ma do estabelecimento do produtor para 
a etapa posterior, se subsume na imuni
dade constitucional, ante o fato da ex
portação para o exterior do produto in
dustrializado" (fls. 71). 

Inconformado, e com base na letra a, 
do inciso lU, do art. 119 da Constituição 
da República, o Estado do Rio Grande 
do Sul interpõe recurso extraordinário, 
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